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ANGIOPATIA TRAUMÁTICA INDIRETA DE HAAB 

PERICIA MEDICO-LEGAL (2) 

P RAZEIROS.\i\IENTE acedi ao con
vite de meu nobre colega, Prof. ~loa
cir E. Alvaro, de aditar l'ma aula ao 

presente Curso de Aperfeiçoamento de Clí
nica CHtalmologica, no qual concorrem• e~
tudantcs e meclicos ávidos ele conhecimen
tos cspccialisados e desejosos de maior in
tercamhio cultural e intelectual com os re
presentantes universitarios de outros esco
lares do país. 

E' com sati~fação, repito, que aqui re
tórno a ocupar, em rapidos instantes, a ca
tedra de Clínica Oftalmologica da Escola 
Paulista de Medicina, ilustrada pelo espíri
to clinamico e brilhante de seu titular, por 
isso que de sua orientação medica <' didatica 
decórrem exemplo fecundo e proveitósa li-
ção ú norma de -ensino da especialidade a ser 
considerada e instituída em as nos>as Facul
dades ~Iedicas. 

Dentro desta orientação salutar, sinto e 
percebo que, alem da preocupação de dar 
ao Curso o sentido racional e pratico C.[Ue a 
experiência 1eostrou ser a que melhor res
ponde aos interesses do ensino e da clinic::t, 
há a intenção generosa de de~pertar e in
centivar o espírito universitario. 

Devo confessar, contudo, f rancamcnte, 
que as no~sas Faculdades de Medicina so
frem a carencia rle instalaçües adequadas e 
de material didatico à ministração, até mes· 
mo do ensino normal da oitalniO!IJgia. 

Recünhel;n, em que pesem tantas difi
culdades materiais, e isto serve de cou forto 
aos que exercitam a arte clificil de ensinar, 
que o en,;iuu ministrado, graças ao lahor c 

Prof. Ivo CoRRÊA MEYER (1) 

c Dr. EDUARDO DE ASSIS BRASIL 
Cítterlra ele ('!linic'a ortatnwlúgi<'a. 

ao acendrado espírito de sacrifício dos pro
fessores e assistentes, é eficiente c, de modc; 
geral, eorresponde às neces!-lidarlcs da clí
nica e aos interesses imediatos do medico 
pratico. 

A privação desses elementos materiais, 
e o atl'al Curso é convincente testemunho 
desta assertiva, não anula tK'C'essariamentc 
n trabalho do homem, do docenk, e não ex
clúc a nórma de fazer da disciplina élo 
obrigatorio da c;~deia de clinicas indissolu·
veis, cujo aprendizado permite a formação 
integral do mcd i co'. 

Já recuado i.: o tempo em que a Clí
nica O ftalmologica -era ministrada como si 
fôra cadeira medica encistada, extranha aos 
conhecimentos e às lições de toda a Medici
na. Ao contrari<', atualmente a orientação 
é diversa, por isso que a Oftabnologia re
sunw a patologia inteira. O glok> ocular i.: 
uma miniatura do todo organico: a,; rcaçcics 
que s.c nele proces~;am, em peqneua escala, 
são identicas às que se efetuam em cada te
cido, em cada orgão, em cada aparelho on 
sistema, com a di fercnça, porém, de que no 
aparelho da visão, em geral, as mani fcsta
ções morhidas pódcm ser apreciadas, acom
panhadas, dissociada' c estudadas mercê de 
condições particl'larissimas de transparencia 
de seus llll'Íos ref ringl'nks. 

1·:· imptTscindivd, para a 1m~lhor di
cicucia do cxen:icio da tucdicina, l'lll virtu
de da intcrdepeuclencia funcional de todas 
a:-; clinica:-> l' da cooperação opulenta que à 
soluç:lo dos problemas medico- o f crecc a 
Clínica Oftaln:ologira, que haja, durante o 
curso, e'tagio regular dos alunos nos servi
ços de docuças dos olhos. 

(l) 1: .. 1ator. 
( 2) ...\prt>sentada ao Cu r~'> df'" .\ pPrl."t>i(;(}aiH'~lltu (I e Cl i niea O fi altnni~Jp;i<-a da E~eola l)a11lista r {to 

::\Ietlicina, em Janeiro de 19-11, 
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Em têrmos, porém, sem querer dar a 
esse estagio o carater de precoce especiali
zação, que, aliás, a propria natureza normal 
.do curso não poderia comportar. 

E' proposição axiomatica de que quan
to mais se apura a especialisação tanto mais 
.se mecaniza e ·se avtomatiza a ação do me
dico. Este póde chegar até à situação de 
simples técnico sem a noção de conjunto das 
relações que mantêm os diferentes secto
res da patologia geral. 

O aprendizado da especialidade deve 
vir depois· que o aluno demorou o tempo ne-· 
cessaria exigirlo em longo estagio nos ser
viços e en fenr..arias de medicina c ele cirur
gia, de modo a que possa o futuro espe
cialista ter sólidos conhecimentos de medici
na geral e vi~ão panoramica clara e nítida 
das interrelações morbidas do organismo 
enfermo. 

Assim, o curso normal dará ao aluno 
noções fundamentais, de maneira a permi
tir-lhe aproveita-las em beneficio de precisa 
ori·entação clínica e aplica-la,; a !l1e propor
cionar formação medica harmonica, compre
ensiva e aclequa·da à pratica da profissão. Se
rá guia do aluno antes que defonnador de 
seu espírito ainda não habitL•ado à observa
ção e à meditação c não amadurecido na 
t~xperiencia continuada da investigação clí
nica. E será sempre o estudo da especiali
dade 'finne élo da cadeia de clinicas que lhe 
facultará melhor entendimento do todo har
monioso do panorama medico ~ mais facil 
exercício de suas qualidades de clinico ou de 
cirurgião. 

A frequencia às clinicas possibilitará 
maiores recursos tecnicos c científicos ao 
aluno que, posteriormente, se vai dedicar à 
oculistica, do que a assistencia e o estagio 
prematuros em os serviços especializados. O 
acutnLJlo de trabalhos c de estudos desta na
tureza, durante o curso academico, em d~
trimcnto ou prejuízo da cultura medica ge
ral, é uma falta de senso comum, cujas con
scquencias nocivas transparecem em toda a 
vida profissional do medico. Ainda a cspc
cialisação precoce it grave erro de educação 
medica, por isso que restringe a capacidade 
de iniciativa e limita a liberdade ele ação 
<los futuros galenos. 

6 -•A 

De conformidade com a doutrina sadía, 
a especialisação pressupõe portanto tirocí
nio clinico prévio. E' qFando, portanto, es
tará o medico, depois de educado na expe
riencia e na escola da clínica, apto a se de
dicar integralmente aos labôres ela espC41ia
lidade eleita. Ulteriormente, o estagio obri
gatorio e a frequencia bastante em cursos 
de especialisação e de aperfeiçoamento se
rão em definitivo a pedra angular da for
mação do verdadeiro especialista. E' então 
quando, no longo convívio com um serviço· 
que pesquiza e que investiga ie dedicado 
exclusivamente ao estudo, o medico se in
tegra na especialidade, consciente e capaz 
de preencher as finalidades de un-:a cxisten
cia profícua e util aos seus semelhantes. 

Por toda parte, hoje em dia, nos gran
d·es centros universitarios que já transpuze
ram esse período de di f icddacles e de in com
preensões, emancipados da anomalia da es
pecialisação prematura, os dispositivos re
guladores elo ensino medico procuram abre
viar, em o curso normal, os alentados pro
gramas das clinicas cspecialisaclas. 

Temos que convir no acêrto da me
clida. Não é possível, no exíguo tempo do 
período letivo atribuído ao desenvolvimento 
da materia oftalmologica, ainda desdobrado, 
tm mui tas I<aculdacles, para duas turmas 
diferent·es, não é possível cxgotar-se cabal
mente o programa regulamentar por mais 
aplicado que seja o professor e por mais 
assíduos· e estudiosos os discípulos. E' a 
experiencia universal que jus ti fica a orien
tação benefica de restringir, em proveito do 
aluno, já sobrecarregado de tarefas ciida
ticas das diversas cadeiras do curso esco
lar, o plano das materias das disciplinas es
pecialisadas. 

Não ha. com este procedimento restri
ção à missão elevada do professor, de vez 
que à tarefa de rotina e aos encargos obri
gatorios de suas funções se supcrpõem as 
novas atividades- de ensinar, em cursos de 
especialisação e de aperfeiçoamento, aos 
mcdicos diplomados, que, após frequenta
rem com proveito os serviços idoneos ele 
n:edicina e de cirurgia, estão à altura de 
aprender os ensinamentos diferentes propi
ciados pelas clinicas especialisadaS' e, entre 
estas, a oftalrnologica qne apresenta meto-
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dos semwtlcos proprios, particular arsenal 
terapeutico e termos medicas diferentes e 
peculiares. 

Eis a razão que assiste, pois, a Hous
say de dizer que ''isto não significa reduzir 
a importancia destas matérias. Seus pro
fessores dariam cursos de especialisação. 
Pelo seu ensino elementar e superior, por 
sua capacidade técnica e profissional, por 
suas investigações, um prof.essor de uma 
especialidade póde ser a maior figura de 
uma escóla e para isto não necessita de so
brecarregar o ensino dos alunos". 

E' tambem, não resta duvida alguma, 
uma verdade a de que a especialisação pre
matura desvirtúa e anula o espírito univer
sitario, que é o de formar homens instrui
dos, educados, icloneos e cultos, capazes de 
realisar, no ambito ela univ·ersiclade, o ob
jetivo primeiro da investigação ,e fóra dela, 
de atuar, no plano superior da moral, da 
espiritualiclacle e da inteligencia, como ho
mens de escól, como liclimos dirigentes, dig
nos, aptos, rétos, justiceiros e integras, co
mo os melhores. 

Distrruicla que :fosse de:<rta. orientação 
exemplar, a universidade sacrificaria as 
fontes do idealismo creador e construtor 
em proveito somente das necessidades c exi
gencias imediatas e rotineiras do ensino, o 
que determinaria a anulação da investiga
ção, que significa, para Hou~say, a origem 
da verdade, da iniciativa, da dedicação à 
pesquiza e da coesão dos estudos e das dis
ciplinas. 

De outra parte, a utilidade, quiçá bene
merencia, dos cursos de aperfeiçoamento 
ressalta ainda mais quando, como o presen
te, em o qual tenho a honra de professar, 
encara outro salutar aspeto do espírito uni
versitario - o do intercambio de professo-
res. 

~o nosso país, em virtude de sua ex
pansão geográfica, ha imperiosa necessida
de desse intercambio. E aqui se abre um 
precedente que devêra tornar-se norma edu
cacional e prerrogativa do profess·or: o di
reito de eminar em qualquer Escola ou Uni
versidade da nação. Naturalmente, que es
te privilegio pressupõe capacidade, laborio
sidade e espírito de cooperação. Implica, 
ademais, em aproximação das elites cu.lturais, 

de maneira que haja, na relação reciproca de· 
nossos centros de ensino superiores, unida
de de ideais, ele pensamentos e de ação. 

Deste vinculo comum de ideais e de la:.. 
bôres mutuos e hanr.Dnicos, superiormente· 
conduzidos, ha de florescer um povo sobe
rano, constituído ele homens livres, no qual 
o espírito universitario ativo permitirá que· 
se alcance alto gráo de educação cívica, rle 
sabedoria e ele prestigio intelectual. 

* * * 
Versará a dissertação que se vai ler 

caso complexo de acidente de trabalho qt•e· 
nos: permitirá fazer, ele passagem, conside7 
rações em torno da ardua e delicada tarefa 
do medico perito, dos obices inumeros que· 
surgem a miud~ para complicar c dificultar 
a mais singela interpretação diagnostica e 
tratar de inumeros problemas de ordem clí
nica e medico-legal que aparecem e surpre
endem a cada passo ao perito, tornando one
rosa e prolongada a propria pesquiza peri
cial. Cabe aqui integral aplicação um dos 
aforismos medico-legais classicos de Lacas~ 
sagne: "Os casos em aparencia mais sim
ples póck~m ser os mais complicados". 

O caso em si, observado como devêra 
ter sido no inicio, não ofereceria ao medico 
perito dificuldade de maior monta. Não foi,. 
porém, o que veiu a suceder. 

N oriJeadoSi que foram os novos legistas,. 
que suhscrevem o presente laudo, não lhes 
foi possivd encontrar dados clínicos· ou in
!f;ormes de in:qlortancia pericial, exarados. 
nos laudos anteriores, em que podessem 
louvar-se. Na da havia. Nenhum elem~n
to de indagação ou de estudo concorria para 
qualquer demonstração ou prova decisiva de 
elucidação. Ao contrario, em vez de auxi~ 
liar a tornar ·factível o diagnostico retro:;
pectivo, que se impunha incontestavelmente· 
em face do resultado do exame oftalmosco
pico, o mutismo dos pareceres precedentes,. 
no que tange a um dos aspetos terminantes, 
o das lesões maculares, do problema medico
legal que se ia interpretar, serviu somente 
para crear situação embaraçosa à solução· 
natural da que!ltão em apreço. 

A expcriencia deste caso, contudo, deu~ 
nos ensejo para comprovar o acertado de· 
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nossa conduta em proceder sempre, siste
maticamente, quando procuramos interpre
tar os aspectos morbidos do fundo ocular, 
á rigorosa e detida observação dos qt:aclros 
oftalmoscopicos que se sucedem no decurso 
das ·en fermidacles ou que se processam con
secutivamente aos traumatismos. Até mes
mo no aspetos do fundo ocular que parecem 
ou são tidos corro expressões particulares, 
ou peculiares, de determinadas mole:;tias, 
não se deve descurar da precaução de se re
portar aos exames dos quadros patologicos 
retinianos procedidos anteriormente. A ana
lise iterativa destes leva-nos algumas vezes 
a corrigir diagnostico que parecia, no pri
meiro momento, irr·ecorrivcl. Si isto ·:oe pas
sa em relação a estados morbidos bem co
nhecidos e estt:dados, que diremos das lesões 
sobrevindas a trat:tnas e que frequentemen
te têm evolução irregular e caprichosa? 

E', neste particular, que a fotoretinogra
fia em serie toma relevo e adquire grande 
im{XJrtancia scmiotica, proporcionando ao 
.clinico ou ao perito irr.agens valio,as de ca
racterisação oftalmoscopica e de documenta
·Ção testemunhal. 

Nos acidentes de trabalho c nas do·enças 
profissionais, a observação da marcha das 
lesões cleverú ser feita com cuidado e rigor 
e, sobretudo, deverá ,<er rcgistada objetiva
mente em vista rlc anali,e, de confrontação 
e de ulterior comprovação. De tal ordem c 
magnitude, acentuamos, é a documentação 
propiciada pela investigação fotoretinografi
ca que se não deve prescindir dela na con
currcncia d·2 provas decisivas à caracterisa
-ção exata dos sintomas e quadros morbidos. 

Tem o aparelho pericial, na exploração 
retinografica, auxiliar de primeira ordem, 
principalmente ao registar fielmente as al
terações suhtis c delicadas, às vezes in~.pcr
•Ceptiveis aos metodos de exame de rotina, 
sofridas, na rapida evolução do processo pa
tologico, pela região enferma ou pelo seg
mento do globo ocular traumatisado. E é 
·esta uma excelencia do metodo de documen
tação fotoretinografica, que não tem sido 
·explorada convenientemente, pois permite 

registar, por vezes em condições di ficilimas 
de exame, incompativei;; com minucias de in
dagaÇão e de investigação momentaneas, as
petos transitorios da lesão pesquizacla, de 
significação prohatoria concludente e deci
siva para mais tarde· dar ocas1ao a que ~c 
possa fazer a verdadeira interpretação em 
proveito da justiça. 

Os dados da documentação assim coli
gidos; e arquivados pódem, em determinado 
instante, ser st~ficientes, como teriam sido 
no caso referido mais adeante, para duci
dação do diagnostico retrospectivo ·~, conse
quentemente, apuração da verdade. 

Não nos cansamos em insistir sobre a 
necessidade qu<~ ha de mais estreita colabo
ração e maior intercambio do internista e 
oculista c wbre as vantagens semiologicas 
que a ambos oferece o estudo fotoretinogra. 
fico, principalmente quando, por s·eu inter
rr..eclio, apreciamos o transcurso das doenças 
do fundo ocular, surpreendendo e anotando 
fotograficamente os diversos aspectos do 
quadro oftalmo,copico, em fases diferentes 
e variadas da mesma enfermidade, e objeti
vando sintomas ou manifestações morbidas 
de fugazes entidades patologicas que apenas 
se entremostram aos demais metodos de pro
pedeutica clínica e). 

Ha já cêrca de dez anos, encarecíamos 
as vantagens do emprego da fotoretinogra
fia não só para servir de elemento preciooo 
de doccmentação clínica, como tambetrJ de 
meio seguro de diagnostico e de esclareci
mento ao prognostico e tratamento. Acen
tuavamos, então, naquela epoca, que o aspe
to particular do estudo fotografico do qua
dro evolutivo das afecções do fundo ocular 
já de muito nos chamava a atenção ·~ nos 
referíamos aos ensinamentos que este me
todo de exame oferecia ao capitulo do prog
nostico (2). 

E ainda hoje nada temos a acrescentar 
ao nosso parecer .anterior. Assim é que as
petos oftalmoscopicos que, à primeira vis
ta, parecem levar a formular-se prognosti
co de graves consequencias para a função 
vist:al ~orr.prometida, revelam-se, em esta-

(1) Corréa Meyer - F;"turlo angioscopico re tiniano rlas hipertensões gerais - Arq. Clin . 
.Oft. e O.lLL., Hllf) 3, Maio- De :r.., 1 t~:H;. 

(2) Corri"" :\oleyer - O valor c.la r•Hlnografia ('rtl Oftalmologia - Arq. C!in. Ort. e O.R.f,., 
.ano I, n,o 1, Junho de 19:~4. 
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dios mais recentes, de tal maneira modifica
elos, que se não diria tratar-se ela mesma 
doença. Como, por comequencia, sem o re
gisto oportunamente feito, seria possível a 
identificação e a conexão desses varios qua
dros morbiclos ela mesma entidade clinica 
observados em epocas diferentes por mais 
de um oculista? 

Do mesmo modo, teremos que mencio
nar outros ca:;os. talvez os n:ais frequentes, 
nos quais a feição o~talmoscopica, pelo as
peto e pelas caracteristicas, não levaria, de 
imediato, a crer em evolução desfavoravel; 
contudo, o exame periodico registaclo revela, 
em estadios diversos ela mesma molestia, com 
a multiplicidade de aspetos, a alteração pro
funda elos elementos nervo,os c vasculares 
a entremostrar a gravidade ela doença e a 
severidade do prognostico. 

Em traumatologia ocular, não é menor 
a importancia que se empresta ao empref!O 
habitt:al da fotoretinografia. O auxilio va
lioso que ela oferece à solução de inumeros 
problca:as mdico-legais robustece, dia a dia, 
a ampla necessidade de sua aplicação roti
neira. 

Assim é que nos acidentes oculares ele 
trabalho, principalmente quando o perito ob
S·t'rva o doente em fa<e adcantada de evo
lução elas lesões, os sintomas ou os quadros 
patologicos primitivos, apreendidos c inscri
tos que foram com nitidez c clareza, se re
vestem ele grande importftncia. 

Quando é po.'sivel a rlocumerlta<;iío ini
cial, contc;rporanea cc.m o acidente, ou com 
o traumatismo, a tarefa da perícia se sim
plifica, tornando tnais exata a analise 'los fa
tos posteriores c, portanto, mats verídica a 
conclu-ão do laudo medico. 

S.::nclo jft, e;1: relação com as demais 
afecçôcs oculares, de valor inestinravel a 
oportt:na d<icumentaçfro grafica ol>jcti\'a, 
maior é a soma de provas ol1tidas quando a 
lesiío ~c assenta no fundo do olho, propi
cio, no c:1so de que os meios ref r ingentes -;~ 
mantenham transparentes, aos exames pc
riodicos e à eficiente assistet'cia medica. 

Passemos agora à analise circunstan
ciada do caso em apreço com os devidos co
mentarios críticos it margem de sua exposi
ção: 

"Exmo. Sr. Dr. Horminio Silveira, M. D •. 
Juiz Municipal. 

I. C. M. e E. de A. !3., respectivamente,. 
professor catedratico e docente-livre da Facul
dade de Medicina da Universidade de Porto· 
Alegre, designados pelo Sr. niretor da Faculda
de de Medicina, Prof. Freitas de Castro, para, 
de conformidade com a solicitação de V. Exa., 
procederem a novo exame, e apresentarem o· 
laudo respectivo, na pessôa do operarlo R. G. 
S., que, segundo consta, sofre de "moles tia vi
suar'', depõem em vossas mãos o relatorio me
dico-legal, informando-vos sobre: 

A) - QUESITOS APRESENTADOS PELO SR. 
PROMOTOR PUBLICO, DR. C. P. D.: 

1) A lesão apresentada pelo paciente no 
ôlho direito resultou de acidente de 
trabalho? 

2) Essa lesão de acha. consolidada? 
3) Em caso afirmativo, qual o numero e 

índice da lesão'? 
4) A lesão resultará ao paciente uma de

formidade permanente e parcial'? 

8) - QUESITOS FORMULADOS PELO SR. 
DR. ADVOGADO DA VITIMA: 

1) Si o paciente ainda. necessita de tra
tamento medico adequado? 

2) Si, apesar de neccssit3r de tratamen
to medico, o paciente póde continuar a 
exercer a sua atividade presentemente?· 

Cl - HISTORICO DO ACIDENTE: 

Em 15 de :Vlaio de 1939, informa-nos o pa
ciente, traiJalhando nas oficinas do Porto des
ta Capital, onde exercia as funções de ajudan
te ele serralheiro, quanrlo ~jurlava a ,!esempc
nar uma chapa de ferro Incandescente, pintada 
com tinta a oleo rle eôr acinzentada, e já mul
to enferrujada, saltou um estilhaço ria r!ita 
chapa que lhe roi ferir o olho direito. 

Atenr!irlo, no ato, por dois companheiros de 
trabalho. observaram estes que, ao pror:urarcm 
!JI'P.Hlar o pl'imeiro socorro, o fragmento l:on
tunrlente se eliminava espontaneamente do glo
bo oeular. 

O~ meHmos companheiros levaram-no então 
ao Posto :VIedico da Administração <lo Porto, 
onde roi pelo respectivo medico, Dt·. !C W., 
feito o primeiro curativo. 

O paciente ainrla menciona que a capaeirla
<le vh;ud dn ôllw direito, anterior ao trauma
tismo, era ig-ual a do ôlhn esriuerdo. Ac!Qma!H, 
refere o par:iente que não fazia uso de qualquer 
aparelho protetor contra acirlentes de trabalho. 

Deixamw; de consignar aqui o resulta(IO dofl 
exume H realisatlos pelos mer!icos espeelallstas 
qtw examinaram e assistiram PfJsteriorrnente no· 
pa<:iente, por isso que os pareceres rios lat!llos 
merlicos estfw inclusos no processo de autua
ção em andamento. 
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Dl - DESCRIÇÃO DO EXAME: 

Pálpebras normais. Fenda palpebral direi
ta. discretamente diminuida, devido a blefara
espasmo, tambem discreto. Percebe-se que o 
doente sofre de leve fotofobia. Aparelho lacri
mal normal. 

Conjuntivas: Hiperemia conjuntiva!, em 
ambos os olhos, circunscrita aos ângulos exter· 
nos e internos, e presença de discreta secreção 
catarral. O ex2me microscópico desta secreção, 
procedido no Laboratorio "Oswaldo Cruz", da 
Faculdade de Medicina, foi negativo (ausencia 
de germes). Tanto nas regiões externas e in
ternas da conjuntiva bulbar, nota-se a presen
ça de pterigio. Os pterigios internos, tanto do 
ôlho direito como do ôlho esquerdo, se apresen
tam mais proeminentes, por isso que repousam 
exatamente sobre pequena elevação rugosa, no· 
dular, da esclerótica, adquirindo falsamente, por 
isso e pela hiperemia circunscrita da conjun
tiva angular, acima referida, aspeto de um bo· 
tão de episclerite. No entretanto, exame mais 
detido e minucioso, principalmente feito pelo 
biomicroscopio, é possível dissociar-se o pro· 
cesso patologico da conjuntiva (pterigio) da 
superfície irregular e ~>aliente da esclerótica c 
precisar-se com exatidão o verdadeiro diagnós· 
tico, que é facilitado ainda pelo contraste de 
coloração oferecido pela alvura da esclerótica 
e pelo tom amarelado, proprio dos velhos, que 
a conjuntiva revela em torno do pterigio. Em 
amboH os olhos, no ângulo interno. a conjunti
va apresenta folfculos disseminados. 

Membrana externa do globo: a) Escleró
tlca normal, apresentando, em sua superfície 
extema, entre o limbo e a extremidade ante
rior do tendão rio reto interno, de ambos os 
olhos, irregularidades, rJUe são descritas, pelos 
au torcs, como aclden tes (sulcos e sallêneias) co
muns nas regiões de Inserção dos músculos ex
trinseeos oculares. 

h) Cornea. A cornea, porém, não se apre
senta normal em sua totalidade. Próximo no 
limbo, no quadrante ínfero-interno, em relação 
com o mcrirliano de XI a IV horas e próximo 
às IV horas, observa-se, à iluminação obliqua, 
um gruvo ele pequeninas opac!darles branco
acinzentarias, disseminadas Irregularmente. 

Ao hiomicroHcopio, êste grupo de lesões pó· 
de precisamente ser evidenciado como sendo pe
queninas incrustações branco-acinzentadas, que 
demoram em diferentes níveis do tecido da cor
nea. A superfir.ie desta, em relação com as in
<"rustações, apresenta-se recoberta pelo epitelio 
norm2l, mas a Intimidade da cornea, neHsa pe
quenina área descrita, entre o epitelio anterior 
e a memhmna de Dcscemet, se acha crivada, 
em rliferentes camadas, das Incrustações alu· 
di das. 

O exame blomicroscópico não póde, contu
do, identificar a natureza dessas incrustaçõoo, 
permitindo afil"!llar sômente que são 'Pequeni
nos corprm extranhos aí localizados mercê de 
traumatismo. 

Não ha sinal, ao nível dessas lesões, bem 
como no restante da t!ornea, de reação infla
matoria. Não ha, mesmo ao atento exame bio
microsc<iplco, presença de vasos arteriais, que 
indiquem fenômenos de irritação ou de reação 
local. 

Câmara anterior: nada de anormal foi ve
rificado. 

Oftalmótono: ôlho direito: 15mm.Hg. (nor
mal); ôlho esquerdo: 18mm.Hg. (normal). Irls 
e corpo ciliar, normais. Não há sinais de per· 
furação que faça supôr a presença de corpo ex
tranho endocular. 

As radiografias do globo ocular e da ór
bita, pedidas com o fim de investigar a pre
sença de corpo extranho endocular, invalidam 
tambem a suspeita inicial, que ocorre pela na
tureza do corpo extranho contundente (metal). 

Cristalino: normal. Ausencia de perfura
ção. 

Humor vítreo: normal. 
Oftalmosco·pia: a) Retina periférica nor

mal; b) Região macular: 1) Observam-se, no 
ôlho direito, pequenas manchas puntifórmes, 
despigmentadas, de tonalidade amarelada, loca
lisadas disseminadamente, na região macular 
( vêr figuras ns. 1 e 2). 2) Papila nol"!llal. 
3) Angioscopia: em ambos os olhos, os entre
cruzamentos arterio-venosos são patológicos 
( 1." e 2." grãos) . O sinal de Raehlmann-Salus
Gunnn está evidente. 

A motilidade extrínseca do ôlho direito 
é normal. Estrabismo externo de 3 grãos des
se mesmo ôlho. A motilidade intrínseca do 
ôlho esquerdo tambem é normal. No ôlho di
reito, as reações pupilares são mais demoradas 
e a pupila se dilata demorada e incompleta
mente sob a ação 'do midriático. 

Agudeza visual: ôlho direito, 1/10 ligeira· 
mente difícil e discretamente excêntrica; ôlho 
esquerdo 6 igual a 1 (normal). 

Esquiascop!a: em ambos os olhos é igual a 
vidro convexo de 0,50. 

Corrigida a hipermetropia, a visão do ôlho 
direito é Igual a li:J excentrica, e a do esquer
do igual a 1 nítido. 

Campo visual (perimetrla e campimetria): 
ôlho direito: retração concêntrica e irregul-31" 
1la isopter·a externa e escotoma central; campo 
visual do ôlho esquerdo, normal. 

Provas de simulação: as provas de inves· 
tlgação de simulação foram negativ.as. 

I<lxame radiográfico do crânio (órbita di
rei ta) : "as veto anátomo-radiológico normal 
(ausencia de ~>ombra de natureza metálica). 
(a.) Dr. Augusto Andrade". 

Exames complementares de laboratorio: 
Exames de sangue: Reação de Wassermann, 

negativa O; uréa, Ogr.270 '/r,.; cloretos, 6grs.699 
~{c; creatinina, 1 mgr.818%; colesterol, 1 gr. 
595'/rc. Exame comum de urina: elmentos 
anormais: excesso de indo!, traços levíssimos. 

Ex a me da secreção conjuntiva!: negativo 
(ausencla de germes). 
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El - DISCUSSÃO E CONCLUSÕES: 

Foram encontra·das, na intimidade do teci
do da cornea do ôlho que sofreu o acidente de 
trabalho, incrustações de uma substancia, de 
coloração branco-acinzentada que não poude ser 
identificada. 

Incluídas em diferentes níveis do parenqui
ma <:orneano, as incrustações branco-acinzenta· 
das jâ não determinam reação ou irritação lo· 
cal, por isso que não havia neoformação vas· 
cular invasora. 

As lesões da comea estavam, pois, conso· 
lidadas. Devemos co-nsiderar, sem que possa· 
mos, ·por falta de elemento decisivo, que seria 
extração de uma das incrustações para exame 
e prova, que, no histórico do acidente, o pacl· 
ente informou que trabalhava numa chapa de 
ferro pintada com tinta a oleo de côr zcinzen· 
ta da. 

A e.lótração de incrustações implicava em 
uma intervenção cirurgica, que não era da al· 
çada dos médicos examinadores praticarem. 

Releva notar que a tolerancia da cornea, 
em relação aos córpos extranhos Incrustados, é 
uma contraindicação à intervenção em obedi· 
encia .ao preceito médico: "prlmum non no· 
cére··. 

Não desejamos insistir sobre o fato da co· 
inciderrcia, atraz referida, mas a nós cabe o 
dever de ressaltar a evidencia da relação entre 
a c a usa e os efeitos. 

Si a verdade deve, quando possível, ser evi
dencir.c:la, socorrendo-nos para esse desidera· 
tum de todos os recursos e meios de exame 
adequados, no caso presente ela seria facil, de· 
pendendo, porém, de determinação judicial e 
do consentimento do paciente. 

Os médicos examinadores não se sentiram 
competentes, em face da Lei, para tal inves
tigação, que poderia expôt• o paciente ao riscn 
de novos sofrimentos ou complicações oculares, 
tanto mais quanto as lesões, embora. incluída 
e tolera-da a substancia extranha, estavam con
solidadas. No entretanto, o resultado do exa
me da. córnea mostra que as lesões ai encon· 
tradas estão na dependencia de traumatismo. 

Foram, tambem, verificadas na conjunti· 
va bulbar de ambos os olhos sindrome hipe
rémica, pteriglo Interno e externo, matiz ama
relado da conjuntiva, em tõrno dos pterigios 
internos, e elementos macroscópicos de conjun· 
tivite folicular. 

Ausencia de germes na secreção conjunti· 
vai Implica na caraterização de sindrome hi· 
perêmica em vez de conjuntivite angular. 

Consideramos todas essas alterações da eon
juntiva anteriores ao traumatismo, p01·quanto 
elas se observam tambem no ôlho esquerdo eom 
o mesmo aspeto, com as mesmas carateristicas 
e com a mesma !órma de evolução. 

Os médicos, que assinam o presente laudo, 
encontraram, no ôlho direito, lesões centrais 
da retina, cuja Interpretação etiológica,,. agora 

que foram decorridos quasi 11 meses e dias do 
acidente, seria assás dificil si as pequenina:; 
lesões ma.culares não se revestissem de ca
racteres peculiares às causas traumaticas co· 
mocionais. 

Para firmar-se diagnóstico de causa, falta. 
um elemento de prova de grande valor e deci· 
sivo, qual seja o exame oftalmoscópico, após 
o acidente que não é referido nos laudos mé
dicos anteriores. Do mesmo modo, não ha. nê
les registo de estu-do do aspeto retini-ano em 
toda a evolução da doença. 

Sem o conhecimento do aspeto do fundo 
ocular, no ato do acidente e após, o estudo que 
se fizer a respeito das causas eficientes que de· 
terminaram as ·pequeninas lesões centrais, ma· 
culares, da retina, é basea-do em hipóteses. No 
entretanto, julgamos que devem ser expostas e 
consi-deradas com o fim -de, si possível, chegar· 
se a fazer diagnóstico retrospetivo. 

Hâ vârias causas que expllcam tais lesões. 
O traumatismo direto da região macular por 
agente externo metálico foi excluído, inicial
mente, graças ao exame radiográfico negativo. 

As causas indiretas traumáticas não pude
rem ser. comprovadas, por isso que ha ausen
cia de informações médicas, que, si ;presentes, 
seriam decisivas para estabelecer-se o diagnos· 
tico verdadeiro. Ha, contudo, .alguns elementos 
que po-deriam esclarecer a veracidade dessa 
etiologia. 

São, em primeiro lugar, o aspeto e a sé
de das lesões. Estas se acompanham inicial· 
mente de fócos sororragicos ou hemorragicos. 
Dão ensejo estes, após reabsorção, à forma
ção de pequeninas manchas despigmentadas 
que pódem persistir definitivamente, como nas 
fôrmas classicas de Haab, .fixadas, ou inseri· 
tas, de modo indelevel, na alfombra ret!niana 
com a feição do caso agora em estudo. J<J, eo· 
mo tambem, no caso presente, ha a exterior!· 
sação lacuna r ( escotoma central) desses pro
cessos comocionais ret!nianos. 

Em segundo lugar, eml>ora a encaremos 
reservadamente, consta a informação do aci
dentado de que a vlsão do ôlho direito era 
igual, antes do acidente, a do ôlho esquerdo. 

Em verdade, sentimos o dever de declarar 
que, em toda a sucessão de provas efetuadas, 
tivemos o cuidado de investigar a veracidade 
das informações do paciente e as respostas 
sempre dadas coincidiam com os fatos obser· 
vados, contrario!! à hipotese de simulação e 
abonadores, portanto, das declarações por ele 
prestadas. 

Em terceiro lugar, a presença de fenome
nos motores espasmodicos interessando o or· 
bicuiar e o esfincter pupllar (blefaroespasmo, 
que ainda perdura, e contratura espasmodica, 
que demora em se dilatar e o faz incompleta· 
mente), levam-nos a crêr que a projeção d() 
corpo e~ranho determinou no globo ocular 
violenta comoção, o que explicaria. as let~ões 
retinia nas (edema de Berlln, angiopatla tt·au-
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matica da retina de Purtscher, fôrma indire
ta) ou a& maculares tip!c.zs de Haab. As fôr
mas clinicas das primeiras, estudadas nas co
moções diretas ou indiretas do globo ocular, 
desaparecem muitas vezes sem deixar vestí
gios, ocorrendo isto princip2lmente na de Ber
lin, na qual se obf;erva, na maioria dos ca
sos, a reabsorção dos processos linforragicos 
durante os primeiros dez dias. Ao contrario, 
na fôrma de Haah, a lesão é !ndelevel e ti
pica elo tm umatismo anterior; Da f decorre 
tornar-se imprescindivel o exame oftalmosco
pico logo apô~ ao traumatismo, para verifica
ção exata das alterações retlnianas e. si poss!
vel, ·para formular-se diagnostico verdadeiro. 

A normalidade dos exames complementares 
de laboratorio tornou possível a exclusão das 
causas toxicas determinantes de afecções reti
nianas, assim tambem das de n2tureza vascu
lar ligadas às formas clinicas de retinite hi· 
pertenslva, que ocorrem em ambos os olhos. 
No caso presente, si bem que o doente apre
sentasse já alteraçõe~ vasculares (entrecru
zamentos patologicos de 1.0 e 2." gráos), a 
hipotese da ocurreneia de retinose lliperten
siva pôde formalmente ser excluida, não só
mente pelo aspeto e natureza das lesões, como 
sobretudo pela ausencia de sintomatologia ge
ral e renal próprios dessa enfermidade. 

A sífilis é outra causa que poderia se ma
nifestar sob o aspeto das lesões aqui estuda
das. No entretanto, o que não exclue, em fór
ma definitiva. a hipótese agora. sugerida, o 
sôro diagnóstico é negativo. 

A evolução das lesões é que poderia com 
a observação continuada, orientar o diagnos
tico nesse sentido. Até agora a evolução das 
lesões depõe contrariamente à ocurrencia de 
Ines. · 

F;m sfntese, ha elementos clfnlcos que f.a
zem supôr <JUfJ as lesões observadas na região 
macular pódem ter sido determinadas pelo 
traumatismo inicial do globo ocular direito. 

Concluindo, somos de parecer: 

1) que o Sr. H.G.S. sofreu traumatismo 
1líreto da cornea do ôlho direito, com 
Impregnação de suhstancias extranhas 
toleradas pelo parenquima corneano; 

2) o traumatismo determinou perturba· 
ções motoras do aparelho ocular (or
•bicular; blefaroespasmo; esfíncter pu
pilar: contração espasmódiea) e, 11ro· 
vavclmente, as lesões da região macu
lar. 

Em face do exposto, respondemos aos que
sitos formulados da seguinte maneira: 

Aos quesitos apresentados pelo Sr. Promo
tor Público, Dr. C. P. 0.: 

1) Sim; 
2) Sim, quanto à eornea; 

3) Deixamos de responder com segurança 

ao quesito por isso que a tabela a que 
se refere o decreton.0 86, de 14 ·de Mar
ço de 1935, é omissa em referenda ao 
caso concreto, que· abre excepção, con
forme . póde ser evidenciado pelo pre~ 
sente laudo na parte concernente a 
"I:iscussão e conclusões" deste mesmo 
laudo. No entretanto, os ns. 39 e 40 e 
os índices 6 e 8 são os que melhor in
terpretariam a avaliação do acidente; 

4) Sim, entendendo o vocábulo "Defor
midade" na acepção que lhe empresta 
Pedro A. Pinto ( Dicionario de termos 
médicos): "Alteração adquirida de um 
orgão, ou de parte, em consequencia de 
lesões tróficas, traumáticas ou funcio
naiFf,. 

Resposta aos quesitos formulados pelo Sr. Dr. 
advogado da vftima: 

1) Sim; 
2) Sim. 

Porto Alegre, 8 de Abril de 1940. 

(as.) Dr. I. C. M. · Dr. E. A. B. 

Ha um fato ocorrido nêste caso que 
deve ser apreciado com rigôr: é o de que o 
acidentado estava sem proteção ocular. Pela 
apuração clêste dado, de grande importancia 
na obra de prevenção dos acidentes, é que 
devia iniciar c, em torno dele, girar a in
vestigação ela justiça do trabalho. O inqué
rito que não fizesse luz a respeito de quem 
cabia a re,:ponsabiliclade deste desleixo se
ria inicialmente falho e inoperante: a apu
ração devia esclarecer si a falta coube ao 
empregador, nesse caso o poder público, ou 
si a negligencia foi exclusivamente do em
pregado. Sobreleva notar que a exclusão da 
culpa ao acidentado implicaria, ele início, que 
a causa estaria definida, evitando-se o arras
tar de um processo exaustivo e moroso, que 
onera e prejudica ambas as partes. Julga
mos que o perito tem o dever de investigar
da existencia ou não de meios de proteção 
ao trabalhador, por ocasião do acidente, e 
do seu uso efetivo. A êle tambem deve ser 
atribuído o direito de registar o fato averi
guado e chamar atenção das partes quand() 
observa a defiencía ou a falha absoluta dos 
meios de prevenção do infortunio. 

A omissão é uma falha grave ql'e terá 
repercussão extensa, durante todo o proces
~o, com a agravante de que uma das partf.s 
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sofre diminuição de seus direitos ao se en
carar e apreciar devidamente o alegado e o 
apurado pela perícia. 

Quando averiguada a def iciencia, ou 
inexistencia, de proteção adequada, o pro
cesso deveria ser sustado, incorrendo na con
denação a parte ou as partes que fosse ou 
ifossem encontradas em culpa. Os meios pre
ventivos. usados com o fim de assegurar as
sistencia e proteção ao operario devem pre
valecer como base de julgamento. 

No caso concreto os médicos peritos re
gistaram a ausencia de aparelhamento ele 
proteção. A demanda foi até o fim, não 
havendo, ao que nos cor~sta, sido tomada em 
consideração a inexistencia elos meios de pro
filaxia elos acidentes. Não foram êstes u~a
dos, conforme se depreencle da declaração 
do acidentado, pelo simples fato de qL:e nun
ca existiram. "0/ão seria rnais razoavel e jus
to que a parte demandada reconhecesse, des
de logo, a sua incapacidade ou incompeten
cia e sustasse o processo, satisfazendo a par
te prejudicada, esclarecida c avaliada exa
ta e precisamente a perda, ou lesão, havi
da? 

Assim considerada a questão, poupar-se
ia uma serie ele diligências desnecessárias c 
evitar-se-ia que a delonga refletisO'e eles f a v o
ra velmente sobre a propria justiça do tra
balho. 

Na nossa observação, o testemunho do 
médico é inicialmente decisiva, mostrando, 
por outro lado, no interesse da propria jus
tiça, que a sua função não é só a de socor
rer o acidentado, sem mais nada registar q c c 
possa servir de elementos à elucidação da 
questão. Bern sabemos que é assunto que 
serve à controversia, sendo que Ricchi tex
tua lmente recomenda que "excluída ai nda 
toda responsabi lidade por parte do aciden
tado, o médico, chamado a socorrer um ope
ra rio ferido no trabalho, não tem obrigação 
de indagar e nem registar no certificado si 
o individuo havia ou não observado a dispo
sição preventiva que teria podido protegê-lo 
do trauma". Caberia então, nesse caso, ~e r 
debatida a questão entre o patrão ou empre
gador e o instituto ele seguro. 

Contudo o testemunho do médico é, 
muitas veze~. decisivo, porquanto, em cir
cunstancias inúmeras, é êle exclusivamente 

que está em condições, pelos seus conheci
mentos e pela observação obrigada, de notar 
ou surpreender a falta ou verificar a negli
gencia. O depoimento seu é precioso no in
teresse ela justiça. 

Por isto, julgamos não se poder pres
cindir do registo elas condições do trabalha
dor e do local onde exerce o seu mistér. O 
médico está muitas vezes em condições .Je 
ver i ficar si o acidente não 'e reveste de dó
lo, si não foi provocado intencionalmente, si 
não houve prévia deliberação d<~ cerca-lo de 
circunstâncias que dessem a entender que o 
traumatismo fôra acidental e imprevisi v e!. 

As modalidades de acidente em traba
lho sfto tão variadas ·e as causas de in fortu
nio mornen.tàneas que haveria sempre inte
resse elo exame das declarações ou dos re
gistos 'feitos, seja por quem fôr. Em rela
ção ao médico, o seu d-epoimento imparcial 
e extreme de interesse póde dar sempre utn 
esclarecimento decisivo. 

No caso que estamos analisando, o ca
ratcr instantaneo e violento se torna eviden
te pelo estrdo das le~ õ-cs da cornea c da má
cula, determinadas por uma única causa. 
Inicialmente, em face dessas lesões, estaria 
afastada a hipótcs·e do concurso de outras 
causas postas, con1 o fim ou de simular o 
acidente ou de tornar mais graves. as suas 
conserjttências, visando maior indenização. 

As lesôes da cornca, com inclusão de pe
queninos córpos extranhos disseminados em 
urna área limitada, em planos di [.crentes, j;J. 
por si mesn:o indicam a violencia do aciden
te ocorrido no instante, que foi testemunha
do pelos. companheiros de trabalho, mesmo 
em que stdmwtia a viga de ferro pintado à 
ação do fogo. E as altcraçôes maculares, 
excluídas que foram todas as outras causas 
capazes de produzir lcsôcs análogas, eram 
de natureza a serem imputarias como patog
not1lonicas do in fortunio havido. Permite!ll 
elas não só caracterizar a violcncia e a ins
tantaneiclade do traumatisn:o, mas tam
hem de revelar, em qualquer época que as 
apreciemos, pelas modi ficaçôes havidas nos 
quadros oftalmoscúpicos e na coloração do~ 
elementos patológ icos, o seu gráo de anti
guidade. 

Capitulamos as pequeninas lesões bran
co-amareladas disseminadas dentro da área 
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macular com a d·csignação de angiopatia 
traumática indireta, que compreende as le
sões que se formam, mercê de traun~atismo 
bulbar. As alterações maculares se consti
tnem em consequencia, não de agressão di-· 
reta da membrana nervosa, mas por fôrça 
da comoção ocular que teve origem em ponto 
distante e, às veze:.:, oposto da região ma
cular. 

São alteraçôes maculares postraullláti .. 
cas pequeninas, de côr amardada, de con
t6rnos que se confundem, sem limite preci
so, cu.t:. o tecido visinho da mácula. Essas 
lcsiies i nsigui f icantes. às vezes, cu mo obser
vamos, sú podem ser a vcriguadas com exa
me detido, após dilataç~to da pupila. São tão 
discretas, COIIIO se púckm verificar nas fn
tflrctinogra f ias anexas, que ti vemos w~ce.-;

sir\adc de comparar com o tJlho süo. 

() quadro oftalmu,d>picu dessas pcqne
nas lcsiies i oi ela ramcnte descri ti) por Haah. 
que challl()lt alt'l'</to, sob o ponto de vista 
IIH':dico-lcgal, para a alkraçüo macular so
brcvinda. após traumatismos diretos sobre o 
globo ocular, "q uasi in1perceptivel, Jllas que 
produz graves t• itK'lll'itveis perturhat;í'íes vi
suais, e que. no ff1ro, as.'im ('Otllo para as 
illdenizaç<->cs, (~ a nlil'dc ria maior impurtan-
. " c1a . 

Vcrificanws, tamlwm, a au~encia <h- re
ikxos da regifto macular, que se apresenta
va baça. :\!ais tardt', a região macular pó
de tl!f>strar altnat/ws pigmentares. que tor
nanl <> pn1gtH'Js!ico I'Í;,u.al mais grave quanto 
111ais ptTcocc {~ o st·u aparccintento .. \s al
teraçôes lllacularc~ pódt•tn determinar lllu· 

di ficaçõcs do can1p1> visual, (':;rol•> 1·a central, 
co1no vimos 110 IH1ssr1 caso. Nos t rat·nratis
mos mais s<'vt·ros, P''>dc-S{' ol>scrvar. nos pri
lneiros imtantcs ap<'J, 11 acidente. turvaç:'to 
intt·nsa da rcgiüo ntacular snnelhantc ao 
edema CIIII!OCi()nal d<'. Ikrlin e qtw. como ês
tc·, é H'ahsflrvido at(~ aos dez primeiros dia:--, 
F.tn geral. ncss('~ últi1nos casos, leslws ntais 
t•xtensa' pr'Jd<.·1n 1k•ixar para s<'lllpr\' :t'sill:l.
lado o tramnatis11:o. 

.\s ksiies tllaculares discreta~ postrall
lllitticas tornant-~<.· 111ais evidentes, >cgundo 
li aab, d\'pois de algwnas s\'lllanas. :\o 
nos:;o casu, quando o examinamos pela pn
meira vez, qt:asi um ano decorrido IJ an-

dente, as lesões se evidenciavam com os 
seus característicos próprios. 

Haah friza que nunca se deve declarar
se como simulador ao doente que, depois 
de um traumatismo diret<> elo globo, quei
xa-se de perturbações visuais, sem que se 
tenha examinado o fundo d-etidamente. 

:\s lesões, situando-se na região ma
cular rle fôrma dis:ceminada. :'C aproximam 
das alterações maculares observadas na ac
tcrio-esclerose. )J<J nosso caso, o doente 
[}I}Sst!ia alterações vasculares retiníanas pró
prias da angioesclem.-c incipiente, co;t:o fi
cou assinalado no exanw angioscópico, qc:e 
poderiam trazer con fusüo ao se apreciarem 
os claclos clínicos para ~e iormular o diag
nóstico retrospetivo. X o entretanto, o con
f r o mo do i tmdo ocular permitiu, pela ex
clusão cias alterações mact:lares, no ôlho es
querdo, que a nat11reza da verdadeira etio
logià, a traun:ática, ficasse claramente e\·i
dcnciacla. 

Lagrange tamhem de•cr<'\'CU lc~sôcs ~e

nH.:l~lant~~s nos ferimentos de guerra por pru
jetis que interessavam o globo ocular atra
\TZ de abalos ou comoçiies do arcabouçn 
ossco oriJitario. São bem conhecidas as s-~is 
leis de l.agrange, que abrangiam todas as 
fónnas d(• lesões c contoçtJc,; Ol'l:larcs. :c'ndo 
que <'lltrc t•stas havia as que s·~ pru:luziarn 
por traumatismo direto e as que ocorriam, 
etu cuuscqtwncia de abalo ou cumoçào, qL~asi 
seliJ]>rt' <!<.:terminadas no lado oposto às di
retas, isto i.·, no ponto oposto à lc~üo de 
contato. 

Julgamos qu<..· a, lesiies n:ac11lares de
knuil'adas por eotJtmüo chamada di reta. du 
tipo dc:;crito por H aab, nüo poderiam ~er 
classi i iradas con1o les<)es com(xionais, tipo 
lkrlin. e nem como angiopatia traum[ttica de 
I 'urtscher di reta. E~ ta ,;obrcvcm <"111 cou
qucncia de traltlnati~nJos rranianos Cl>ll1 co!ll
pre~~;to do torax e da l'(Jiuna vertebral. .\s 
1<'-'Üc,.; rctinianas .-;oJJrevi:lll à cstase sanguí
nea, obseryal'do-sc cntfw 11~ fócos de soror
ragia cararterísticos. 

Xas fúr111as rle t'l)lltusào de Haah, ;ts 
ksiies nüo são produzidas verdadeiramente 
pelu traumatismo direto sobre a região ma
cular: ao contrário, elas surge111 <~lll virtude 
de utua c•Jtlloçüo consecutiva a m<~ranismo de 
contra-golpe. O abalo não foi ~ufícicntc 
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:para ocasionar lesões extensas da retina e 
<los vasos, mas foi, contudo, bastante para 
determinar, em uma região facilmente vul
neravel aos traumatismos, como é a região 
macular, lesões anatomicamente definitivas. 
Si direto é o traumatismo sobre o globo 
ocular, as lesões, no entretanto, são ocasio
nadas indiretamente pelo mecanismo do aba
lo ou da comoção à distância. Daí justifi
·car-se que a êste tipo de lesões traumáticas, 
·deve caber a denominação de angiopatia 
traumática indireta. Angiopatia e trauma
tica, porquanto as lesões maculares são devi
·das não só ao traumatismo como às altera
-ções tróficas que sobrevêm em consequen
cia de distúrhio local de circulação. As pró
prias modificações sofridas pelas pequeni
nas manchas da mácula, que se processam 
lentamente, hem como o aparecimento tardio 
.destas, verificadas em alguns casos, como na 
ohservação de Addario La Feria e Scimeni, 
citada por Ricchi, na qt:al as lesões sàn:ente 
apareceram quatro anos após o traumatismo, 
depõem em favor de um disturbio circula
torio na gênese dessas alterações. 

O antecedente do traumatismo direto do 
globo ocular, a presença das lesões macula
res típicas, a abolição dos reflexos macula
res, as alterações campimétricas, escotoma 
<:entrai, e a diminuição da agudeza visual são 
elementos importantíssimos capazes de por 
si sós configurar o caso dentro das lesões 
imputáveis a causas traumáticas e definir a 
.questão. São elementos preciosíssimos de 
prova, ,obretudo as lesões características de 
H a a h, r1ue serv(•m, na maior parte dos casos, 
para se firmar o diagnóstico retrospetivo. 

"t\ão se deve nunca, deixar de excluir 
a presença de cúrpos extranhos endocularcs, 
<flle tamhem póckm trazer alteraçôes macu
lares an.úlogas. Em geral, o diagnóstico po· 
de 'er feito, desde o início, pelas alteraçõ:~s 
que os córpos <~xtranhos endoculares oca
sionam ou pelas lesôes particulares que, em 
sua passagem, determinam não só nas mem
branas oculares como tamhem nos meios re
fringentes. O corpo vitreü, sensível à pre
sença de côrpos extranhos, se turva, o que 
não acontece nas les<lcs tipo Haab. A única 
dificuldade, raríssima de encontrar-se, resi
.de na eventualidade do corpo extranho ficar 
incorporado, encravado, às membranas ocu-

7-A 

lares, oculto, por consequencia, aos meios de 
investigação semiológi<::os. Mesmo assim, só 
deixarão de serem evidenciados si forem cór
pos extranhos não metálicos. Estes córpos 
extranhos incluídos nas paredes pódem pro
duzir alterações maculares semelhantes às 
outras de Haab. 

Ao quesito segundo, em relação à le
são da cornea, a resposta foi de que ela &e 
achava consolidada, isto é, de que a lesão 
não apresentava mais nenhum sinal, por mí
nimo que fosse, revelador de atividade rea
cional tecidular. O processo se achava ex
tinto, no sentido de que as incrustações ob
servadas na intimidade do tecido corneano 
não determinavam mais neoformação vas
cular. 

Quando fazemos o estudo da antigui
dade das opacidades da cornea, somos mui
tas vezes surpreendido pelas dificuldades 
que se oferecem à distinção das fórmas agu
das da das crônicas. Um dos sintomas de 
grande valor, que é a neoformação ou inje
ção vascular, póde nada significar, por
quanto póde persistir em uma opacidade an
tiga. De "fato, a ausencia de reação vascu
lar em uma mancha da cornea pressupõe 
que esta seja antiga, mas tambem podemos 
observar em antigos leucomas a permanen
cia de um vaso neoformado, que perdura, 
às vezes, anos e anos. Do mesmo modo, em 
opacidades antigas, póde sobrevir processo 
recente, esfoliação, acarretando, por sua vez, 
reação mais ou menos intensa. N êstes ca
sos, a infiltração da cornea, branco-acinzen
tada, que vemos nos processos recentes ou 
agudos, sô servirá, para dificultar o exame. 
Nas infiltrações profundas ou nas encrusta
çi)es sub-epiteliais, ha sinais, como a inte
gridade do epitelio, a nitidez do contôrno 
das opacidades, a tran.sparencia do tecido vi
sinho, a ausencia de reação vascular, verifi
cados tambem no nosso caso, que permitem 
fazer-se exato esclarecimento. 

Ainda quando, no momento, não se te
nham dados para elucidação diagnóstica se
gura, deve-se recorrer à observação conti
nuada do caso e quando esta não é exequi
vel, e que subsistam dúvidas, a unanimidade 
dos autores recomenda que o laudo médico 
~c incline a favor do acidentado, obedeceu-
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do ao velho preceito de prudencia e de. sabe-· 
doria antiga: In dubio pro reo. 

Na cornea, o traumatismo póde ocasio
nar. diminuição da agudeza visual e tanto 
mais acent4ada quanto mais central fôr a 
lesão. E' intuitivo. Expressamo-nos desta 
maneira propositadamente, porq~mnto ha le
sões periféricas que tambem pódem trazer 
perturbações visuais; quando, bem se vê, de
tern.linem modificações na curvatura da cor
nea, acarretando, destarte, defeitos astigmá
ticos. São os leucumas espessos e extensos 
ou as infiltrações profundas qt:e são capa
zes de alterar a refração corneana. No nos
so caso, a diminuição ela agudeza vist,al não 
estava na depenclencia ela lesão corneana, co
mo os exames posteriores de refração e elo 
fundo nos mostraram. Não se tratava de 
simulação, que foi o que pensáramos no ini
cio do exame ante a integridade da porção 
óptica da cornea, nem de esp-asmo ele aco
modação, pois não havia sinal desta per
turbação e em ambos os olhos era igual o 
valor dioptrico. As provas de si rnulação 
efetuadas, em face desse primeiro exame, 
nos revelaram que o acidentado não e~tav<t 
falseando a verdade. Tiveram elas compro
vação imediata quando provocamos a mi
driase, eliminamos o clisturbio espasmódico 
da acomodação e verificamos, com di ficul
dade, as lesf)(~S da região macular de natu
reza traumática. A suposição inicial de se 
tratar de sirnt•lação tinha fundamento, p1)r 
isto que os pareceres anteriores não se refe
riam às alterações disseminadas discretamen
te na região macular. O achado macular, 
desde logo, afastou a h i pÓt·::se de simula
ção e deu a verdadeira rubrica ao processo 
retiniano, que era de origem traumática. 

No caso em apreço h a uma interpreta
ção do parecer anterior que aos meios se· 
mióticos comuns não padecia dúvida ele que 
se tratasse, como era afirmado, de um ponto 
de reação episclerítico. (~ um dos pontos 
mais ilustrativos da observação, servindo de 
lição àqueles que não se beneficiam do em
prego do biomicroscópio para a ell'cidação 
dos casos equívocos ou para tirar a prova 
da informação elos outros recursos de inves
tigação propeclêutica. Só:r:,ente o uso do hio
microscopio deu margem ao esclarecimento 
devido. 

Concorreram para que fosse possiwY. 
tornada erronea a interpretação, em interes
sante coinciclencia, a presença de um estadJ' 
de hiperemia conjuntiva! angular, a presen
ça de uma proeminencia arredondada nor
mal da esclerótica na proximidade da inser
ção esclerotical do tendão do reto interno· 
e a formação de um pterigio com o aspetrJ,. 
a coloração e o brilho das degenerações hia
linas. Confessamos que incidiríamos no 
mesmo erro sinão contassemos com recur
sos semióticos mais amplos, pois era impos
sível pelos meios comuns fazer a distinção, 
permitida posteriormente. Mesmo após o· 
estudo demorado da região, dissociados os 
fatores anatômicos elo equívoco, a observa
ção isolada concorria ainda para justificar o 
primitivo diagnóstico. A comparação proce
c!icla da região co:111 um e outro método ele 
investigação dava-nos claramente os elemen
tos de diferenciação. 

Não se podia confundir o quadro reve
lado ao exame biomicroscópio com o pteri
goicle, que poderia ser invocado, levando-se 
em consideração a localização na cornea da 
lesão traumática e a possível natureza cica
tricial, caraterística essencial de formação 
pterigoide. Não havia perda de substancia 
da cornea, que é um dos fatores principais. 
na constituição d0 ptcrigoide, do mesmo mo
do que se não percebia infiltração da cor
nea propria dessa formação reacional da 
conj tmtiva. 

H a interesse médico-legal na di feren
ciação dos dois processos ( pterigio-pterigoi
de e cpisclcrite), por que si aquel•es podem 
ocasionar perturbações visuais imediatas, di
retamente ligadas à sva extensão ao campo· 
óptico da cornea, ou indiretamente, pela de
formação da curvatura corneana, a episcle
rite, no caso de propagaçüo mais profunda, 
por lerá ulteriormente trazer dano muito· 
maior pelos distúrbios tróf icos possi v eis de 
se verificar. 

Si a indenisação é equivalente, em ge
ral, nos dois infortúnios, significará no en
tretanto. na última hipótese, avaliação maior 
do prejuízo. 

A avaliação da indenisação não poderá 
ser a n·.(·~:ma, contemporanea ao acidente,. 
mas deverá corresponder, atendendo às com-
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plicações posteriores possíveis, as conse
,quências havidas do traumatísmo. 

Resta-nos ainda tratar de dois sintomas 
- blefaroespasmo e fotofobia - que, no 
primeiro instante, antes de se ter eviden
ciado a natureza traumática das peqt:eninas 
lesões maculares, nos inclinaram a pensar 
que havia simulação. Posteriormente, pode
mos nos certificar ele qt·e se tratava era jus
tamente de exageração, procurando o doente 
dar impressão ele um sofrimento que real
mente não existia mais. Sintomas reflexos, 
no caso, ele irritação periférica, êles de fato 

•existiram no início das perturbações ocasiu-
naclas pelo traumatismo, quando são perce
bidos, via de regra, em ambos os olhos. A 
unilateralidade faz pemar em simulação. 
Em geral, cedem ou desaparecem por com
pleto ao curar-se o acidentado. Não com
porta aqui o estudo dos meios empregados 
para desmascarar o simulador; mas êste, é 
evidente, não póde manter atitude simulado
ra por muito tempo, de modo que, frequen
temente, o sintoma se revela mais atenuad J, 

sem que haja necessidade de emprego de 
recursos médicos adequados. As vezes, con
tudo, o blefaroespasn~o pócle persistir po;:-

. muito tempo, que é o que aconteceu no caso, 
sem a intensidade, porém, que o acidentado 
queria emprestar. Do mesmo modo, na fo
tofobia pócle ser evidenciada a simulação, 
que, em geral, ocorre sem epífora ou lacri

·mação; ao contrário, na verdadeira fotofo-
bia, a epí fora é um sintoma sempre asso

. dado. 
Ao lado do blefaroespasmo, ob~erva

mos modificações pupilares, que filiam0s 
tamhem a fenomrnos· motores espasmódicos 
interessando o constritor pupilar. O exame 

.biomicroscópico não revelou alteraçôes es-

truturais da íris c da borda pupilar que pu
dessem explicar o disturbio observado. Este, 
de fórma alguma, poderia ser simulado. 

Bem sabemos da dificuldade de serem 
evidenciadas lesões mínimas da borda pupi
lar e, da me~ma maneira, é difícil dizer-se 
si as perturbações pupilares pódem ser in
criminadas à sífilis nervosa, à tabcs inci
piente, etc. 

São hipóteses que sempre devemos ter 
en:1 mente, embora conhecendo as dificul
dades de excluí-las, tanto mais quanto o si
mulador se rodeia de todos os meios e pro
cessos para alcançar o seu objetivo. 

No campo visual, a par do escotoml 
central, havia contração acentuada e irre
gular da isóptera externa. No caso, como 
em geral, acontece, o estudo do campo vi
sual periférico é desnecessario pela impos
sibilidade de nos certificarmos da exatidão 
das respostas. O registo do campo visual, 
no entretanto, tem grande valor, para exclu
são da simulação, sómente quando se apre
senta com seus limites normais. 

·Caso simples na aparencia e de facil 
solução, êle tornou-se complexo pela sinto
matologia discreta de que se revestiu. Me~
mo encarando a sua complexidade, a natu
reza c as características especiais das lesões 
da cornea e da mácula foram razões sufi
cientes para configura-lo, dentre os infortú
nios ou acidentes de trabalho, como um pro
cesso decorrente de traumatismo, que de
terminou incapacidade ocular parcial e per
manente. 

O exame oftalmocópico proporcionou 
dados suficientes para que se pudesse re
parar grave erro de interpretação, que in
cidiria em prejuízo do acidentado. 


